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DECRETO N.º 2.065/2022

Declara como hóspede oficial do Município de 
Macaíba o Sr. Helson Cavalcante Braga.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da 
Lei Orgânica Municipal, bem como em atenção ao 
disposto no art. 2º, da Lei Municipal nº 2.285, de 27 
de abril de 2022,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado hóspede oficial do Município 
de Macaíba, nos dias 05 a 08 de junho de 2022, o 
Sr. Helson Cavalcante Braga, inscrito no CPF sob 
o nº 240.989.817-34, Presidente da ABRAZPE - 
Associação Brasileira da Zona de Processamento 
de Exportação, para realização de visita técnica e 
consultoria à Zona de Processamento e Exportação 
- ZPE de Macaíba.

Art. 2º As despesas com hospedagem e refeições   do 
Hóspede Oficial do Município correrão por conta do 
orçamento da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 02 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

DECRETO N.º 2.066/2022

Regulamenta a Declaração Eletrônica de Ser-
viços de Instituições Financeiras – DES-IF, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da 
Lei Orgânica Municipal, visando complementar o 
conteúdo regulatório do Decreto Nº 2.039 de 11 de 
janeiro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º. As instituições financeiras integrantes do 
Sistema Financeiro Nacional, a que refere a Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964, e aquelas a elas 
equiparadas na forma do parágrafo único do art. 17 
da referida Lei, ficam obrigadas a apresentar a De-
claração de Instituições Financeiras – DES-IF, con-

forme previsto no artigo 1º e seguintes do Decreto 
Municipal Nº 2.039/2022 e, de forma complemen-
tar, nos presentes dispositivos. 

Parágrafo Único. A obrigação acessória estabelecida 
no caput atinge também as pessoas jurídicas estabe-
lecidas no Município através de agência, posto de 
atendimento, unidade econômica ou profissional, 
ainda que a escrituração e contabilização, das recei-
tas provenientes as das rendas dos serviços geradas 
em Macaíba/RN, sejam promovidas em outros mu-
nicípios.

Art. 2º. A geração, transmissão, validação e certifi-
cação digital da DES-IF, serão feitas por meio de 
sistemas informatizados, disponibilizados aos con-
tribuintes para a importação de arquivos que com-
põem as bases de dados da Instituição Financeira e 
equiparadas.

§ 1º As informações dos serviços prestados por 
postos de atendimento bancário deverão ser 
prestadas pela agência bancária a que ele pertença 
ou esteja vinculado, segundo as regras constantes 
no Plano Contábil de Instituições do Sistema 
Financeiro Nacional – COSIF.

§ 2º As informações prestadas por meio da DES-
IF têm caráter declaratório, constituindo o imposto 
apurado com base nelas como confissão de dívida 
e instrumento hábil e suficiente para inscrição do 
valor devido, que não tenha sido recolhido, em 
Dívida Ativa e para sua exigência administrativa ou 
judicial.

Art. 3º. As pessoas obrigadas à declaração da DES-
-IF deverão apresentar as informações através do 
Portal do Contribuinte, no sítio eletrônico www.
macaiba.rn.gov.br, a partir do mês de competência 
março de 2022, que tem seu vencimento em 11 de 
abril de 2022, sob pena de aplicação das respectivas 
penalidades previstas na legislação pertinente, sem 
prejuízo da aplicação de multa em caso de inobser-
vância do prazo fixado para a realização do cadastro.

§ 1º As mesmas pessoas obrigadas à declaração da 
DES-IF deverão apresentar as obrigações acessórias 
relativas ao período não prescrito de eventuais 
créditos tributários – março de 2017 a fevereiro de 
2022 – a partir do portal eletrônico https://macaibarn.
ereceita.net.br/, até a data de 30 de abril de 2022, 
sob pena de aplicação das respectivas penalidades 
previstas na legislação pertinente, sem prejuízo da 
aplicação de multa em caso de inobservância do 
prazo fixado para a realização do cadastro.

§2º Sem prejuízo às declarações prestadas, deverão 
ser encaminhadas declarações retificadoras sempre 
que verificado qualquer erro ou omissão, ou no 
caso de alteração ou substituição de quaisquer 
documentos pertinentes. 

§3º A entrega da declaração retificadora após 

iniciado qualquer procedimento fiscal não exime o 
sujeito passivo das penalidades cabíveis.

Art. 4º. O cumprimento das obrigações constantes 
neste Decreto não desobriga o contribuinte de apre-
sentar documentos ou prestar quaisquer outras infor-
mações relativas a fatos geradores do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza alcançados pela de-
cadência ou prescrição do crédito tributário.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba, Rio Grande do Norte, 02 de junho de 
2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

 
LEI Nº 2.292/2022

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de logra-
douro público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Vaneilton José da 
Silva, à Rua Projetada frontal a Avenida Mônica 
Dantas, Centro - Macaíba/RN..

Art. 2º A fixação da placa alusiva com a denomi-
nação oficial fica por conta da Prefeitura Municipal 
de Macaíba/RN, através da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
 

LEI Nº 2.293/2022

EMENTA: Dá denominação ao campo de fute-
bol, situado no Alto da Caixa, bairro Mangabei-
ra, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-

DECRETOS

LEIS
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BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “CAMPO DE FUTEBOL 
FRANCISCO JORGE DE SÁ”, o Campo de Fute-
bol, localizado no Alto da Caixa, Bairro Mangabei-
ra, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................
 

LEI Nº 2.294/2022

EMENTA: Denomina a Praça do Recreio do Tre-
vo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada a Praça do Recreio do Tre-
vo de Antônia Cardoso Abdias, localizada na Rua 
Maria Antônia de Paiva, Loteamento Recreio do 
Trevo, Bairro Ferreiro Torto, Macaíba/RN.

Art. 2º A fixação da placa alusiva com a denomina-
ção oficial da referida Praça Municipal fica por con-
ta da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, através 
da Secretaria responsável.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 007/2022

Concede pagamento de 
Diárias e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1857/2018.

RESOLVE,
1. Conceder a Sra. ANA KATERYNNE 
CAMPOS LACERDA, Gerente de Programa Nu-
tricionais da Secretaria Municipal de Saúde de Ma-
caíba/RN, inscrito no CPF nº 107.850.184-09, 03 
(três) diárias operacional para custear as despesas 
de locomoção e hospedagem durante sua permanên-
cia no município de São Paulo/SP, dos dias 8 a 10 de 
Junho de 2022, para a realização do Congresso de 
Nutrição GANEPÃO 2022.

2. Determinar à Tesouraria Municipal a 
verificação de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para que seja efetuado o pagamento do valor 
autorizado.

Publique-se, registre-se e pague-se.

Macaíba/RN, 01 de Junho de 2022.

ROBERTA GUILHERMINA CORDEIRO DA 
SILVA

Secretária Municipal de Saúde de Macaíba/RN

PORTARIA Nº 008/2022

Concede pagamento de 
Diárias e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
MACAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1857/2018.

RESOLVE,
1. Conceder a Sra. FERNANDA RODRI-
GUES DA SILVA, Nutricionista da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde de Macaíba/RN, inscrito no CPF nº 
093.248.354-24, 03 (três) diárias operacional para 
custear as despesas de locomoção e hospedagem du-
rante sua permanência no município de São Paulo/
SP, dos dias 8 a 10 de Junho de 2022, para a reali-
zação do Congresso de Nutrição GANEPÃO 2022.

2. Determinar à Tesouraria Municipal a 
verificação de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira para que seja efetuado o pagamento do valor 
autorizado.

Publique-se, registre-se e pague-se.

Macaíba/RN, 01 de Junho de 2022.

ROBERTA GUILHERMINA CORDEIRO DA 
SILVA

Secretária Municipal de Saúde de Macaíba/RN

...................................................................................

PORTARIA, Nº 08,   01 DE junho  de  2022.

Dispõe sobre a substituição do integrante Titular 
do Conselho Tutelar pelo 1º Suplente do pleito. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso 
de sua atribuição que lhe confere o art. 7º da Lei 
nº 291/90, de 13 de dezembro de 1990, e tendo em 
vista o Regimento Interno art. 5º do CMDCA, da Lei 
Federal Estatuto da Criança e Adolescente nº 8.069, 
de 13 de julho 1990.

Art. 1º Designar a substituição para assumir a licen-
ça maternidade da conselheira Stephanne Dayse 
Barbosa da Silva no período de 120 (cento e vin-
te) dias, a partir de 26/05/2022, de conformidade 
com o que dispõe o parágrafo 1º do Art. 392 da 
consolidação das Leis do Trabalho e o Art. 3º do 
Decreto nº 75.207/75. de 15\03\2022 a 15\04\2022  
do Membro do Conselho Tutelar ,  conforme por-
taria nº 008\2020 , 08 de Janeiro de  2020.  Pela 1º 
Conselheiro Suplente do Conselho Tutelar de Ma-
caíba:  Maria Aldenira Medeiros Rosemiro  CPF: 
029392034-66. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES DANTAS
Presidente do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescentes -CMDCA

...................................................................................

PORTARIA Nº 276/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a senhora TALITTA FERNANDA 
DA SILVA ARANHA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
012.174.464-78, para exercer o cargo em comissão 
de GERENTE DE PROJETOS E PROCESSOS, 
sob o símbolo CC.2, lotado na Secretaria Municipal 
de Planejamento, Finanças e Gestão Estratégica.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 01 de junho de 
2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 02 de 
junho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

EXTRATO DA TERCEIRA ATA DE HABILI-
TAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022

A Comissão de Avaliação e Seleção, instituída pela 
Portaria nº 001, publicada no Diário Oficial de Ma-
caíba nº 0978, de 19 de maio de 2022, vem, no uso 
de suas atribuições, tornar público aos interessados 
o resultado da Terceira Análise dos Proponentes 
inscritos no presente Chamamento Público. Objeto: 
Credenciamento de proponentes da cadeia produtiva 
da área da música visando a seleção de propostas 
artísticas e culturais com intuito de compor o ca-
lendário anual de ações e atrações do Município de 
Macaíba. 

Habilitação - Categoria Local:

1. Almir José da Silva - Habilitado e Cre-
denciado
2. Leonardo Maurício de Souza -  Habilita-
do e Credenciado
3. Ubiracy dos Santos Xavier - A Sanar 
Irregularidades
3.1. Dados bancários da Pessoa Jurídica 
(Anexo IX); 
3.2. Carta/contratado de exclusividade;
3.3. Documentação Artística (ANEXO III);

Habilitação – Categoria Regional:

1. Vocalize Promoções Artísticas Ltda – A 
Sanar irregularidades
1.1. Carta/contrato de Exclusividade;
1.2. Material Fonográfico

Os Credenciados estarão habilitados a coletar o Cer-
tificado de Registro de Credenciamento no prazo de 
02 (dois) dias, podendo ser prorrogado, caso enten-
dido pela Comissão de Avaliação e Seleção.

Macaíba, 02 de Junho de 2022.

Ionillo Eder Ferreira Ribeiro
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção

Josenildo da Silva Bay Junior
Membro da Comissão de Avaliação e Seleção

Larissa Bianca Pereira Vieira
Membro da Comissão de Avaliação e Seleção

PORTARIAS

CHAMAMENTO PÚBLICO
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2022

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o Procedimento Administrativo Lici-
tatório, na modalidade Concorrência Pública, cujo 
objeto é: Registro de Preço para a Contratação de 
Empresa Especializada na Área de Arquitetura, Ur-
banismo e Engenharia para a Prestação de Serviços 
Técnicos de Elaboração de Projetos e Serviços As-
sociados para Secretaria Municipal de Infraestrutu-
ra, considerando o critério de julgamento por técnica 
e preço em função da construção civil do SINAPI/
RN e SUDECA.
Data/Local: 21 de julho de 2022 – Sala de reuniões 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada 
na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – Ma-
caíba/RN. Horário: 09h30min.
O edital completo deste preâmbulo, poderá ser ad-
quirido pelas seguintes formas:

a) On-line gratuitamente pelo site: https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes 
b) Por condução de dispositivos de infor-
mática (pen-drive, CD, HD, dentre outros) para 
copiar o material deste certame no horário de expe-
diente das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba/RN - 
Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – Ma-
caíba/RN

Macaíba/RN, 02/06/2022.
Carlos de Moraes Andrade Neto – Presidente da 

CPL/PMM.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2022
Objeto: Contratação de empresa para futura e even-
tual aquisição de playground para instalações nas 
escolas da rede municipal de ensino e biblioteca 
itinerante para ações educacionais fora dos espaços 
escolares;
Interessado: Secretaria Municipal de Educação;
Fornecedor: Plena Projetos de Playgrounds e Brin-
quedos EIRELI;
CNPJ: 28.167.794/0001-00;
Valor estimado: R$ 2.193.970,20 (dois milhões cen-
to e noventa e três mil novecentos e setenta reais e 
vinte centavos);
Vigência da Ata: 27/05/2022 à 26/05/2023;
Data da assinatura: 27/05/2022;
Assina pelo Fornecedor: Aline Carmo da Silva – Re-
presentante legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Júnior - Secretário Municipal Interino de Educação.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DESPESA Nº 2073/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 48/2022
Objeto: Contratação da banda Forró dos 3 para apre-
sentação no São João de Macaíba no dia 08 de julho 
de 2022.
Contratada: Jonas Queiroz da Silva
CNPJ nº 12.725.128/0001-00

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Fundamentação Legal: inciso III do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - Feste-
jos Culturais do Município, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica e Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos 
não Vinculados de Impostos
Data da Ratificação: 30 de maio de 2022.
Assina pela Ratificação: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior

...................................................................................

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DESPESA Nº 1551/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 42/2022
Objeto: Contratação da banda Brasas do Forró para 
apresentação no São João de Macaíba no dia 07 de 
julho de 2022.
Contratada: Francisco Ivanilson Tavares Moreira
CNPJ nº 20.653.505/0001-62
Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
Fundamentação Legal: inciso III do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - Feste-
jos Culturais do Município, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica e Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos 
não Vinculados de Impostos
Data da Ratificação: 30 de maio de 2022.
Assina pela Ratificação: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior

LICITAÇÃO PREGÃO

INEXIGIBILIDADES

Espaço não utilizado.
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